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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guará, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guará 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.guara.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guara
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  G u a r á
CNPJ 45.353.299/0001-04
Rua Washington Luiz, nº 146 - Centro
Telefone: (16) 3831-9800
Site: www.guara.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guara

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  G u a r á
CNPJ 60.243.342/0001-64
Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400 – Centro
Telefone: (16) 3831-3262
Site: www.camaraguara.com.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Outros Atos 2 .............................................................................. 

Sexta-feira, 22 de março de 2024                                                  Ano X | Edição nº 1618                                                                      Página 1 de 2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.720, de 05 de novembro de 2014

Sexta-feira, 22 de março de 2024 Ano X | Edição nº 1618 Página 2 de 2

Município de Guará - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Camara Municipal de Guard
Estado de Sao Paulo

PORTARIA N° 03/2024

(Concede   regime   de   teletrabalho   ao   servidor   ALAN
KLAYNER   BATISTA   AGUILLAR   GONCALVES
OLIVEIRA)

FLAVI0 R0BERTO CHAUDE, Presidente da Cinara Municipal de
Guara, Estado de Sao Paulo, fazendo uso de suas obrigag6es legais;

RESOLVE:

Art.1°.  Conceder,  com  base  no  art.  75-A,  da  Consolidagao  das  Leis
Trabalhistas,   ao   servidor  ALAN   KLAYNER  BATISTA   AGUILLAR   GONCALVES
0LIVEIRA, RG N° MG-17.043.229 e CPF 016.166.966-21, ocupante do emprego pdblico de
"Procurador Juridico", o regime de teletrabalho.

Paragrafo tinico:  0 regime de teletrabalho nao alcapea os casos em que
as atribuie6es do cargo expressamente exijam que sejam prestadas de maneira presencial.

Registre-se e cunpra-se.

Camara Municipal de Guard/SP, 21 de margo de 2024.
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